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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 087/2020, DE 04 DE AGOSTO DE 2020
Constitui e nomeia a Junta de 
Julgamento de Defesas dos Autos de 
Infração emitidos pelo Departamento 
do Meio Ambiente.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º CONSTITUIR a Junta de Julgamento de Defesas 
dos Autos de Infração, emitidos pelo Departamento do 
Meio Ambiente, de conformidade com a Lei Complementar 
nº 01/2008 de 18 de agosto de 2008.

Art. 2º NOMEAR para integrarem a Junta, os membros 
abaixo descritos:

TITULARES

Lucinei Salete Tonin – Secretaria Municipal da Cidade, 
Segurança e Trânsito;

Shirlei Titton Argenton – Secretaria de Administração;

Rafael Falquembach – Departamento de Meio 
Ambiente;

Margarete Dilda – Representante da APAM, 
Associação dos Protetores dos Animais;

Lucrécia Bordignon – A.E.A.M - Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Marau

SUPLENTES

Patrícia Caselani Comunello – Secretaria Municipal da 
Cidade, Segurança e Trânsito;

Tatiane Adami – Secretaria de Administração;

Elisangela Bischoff Gonçalves – Departamento de 
Meio Ambiente;

Solange Durigon – Representante da APAM, 
Associação dos Protetores dos Animais;

Rebeca Zanin – A.E.A.M - Associação dos Engenheiros, 
Arquitetos e Agrônomos de Marau

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 037/2018, de 13 de 
março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos quatro dias do mês de agosto do ano de 2020

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

NAURA BORDIGNON

Secretária Municipal de Administração Interina

Atos de Pessoal

Outros atos

PORTARIA N.º 421, DE 05 DE AGOSTO DE 2020 – RH.
NOMEIA Chefe de Serviço 
da Secretaria Municipal de 
Administração

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 NOMEAR Edmilson Paulo Pilatti, no cargo Chefe 
de Serviço, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração.

2.	 O Chefe de Serviço nomeado no artigo anterior 
perceberá os vencimentos correspondentes ao Cargo 
Comissionado CC-1.

3.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

Aos 05 dias do mês de agosto de 2020

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
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REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Naura Bordignon,

Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº103/2020

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, o candidato abaixo relacionado, 
para ocupar, a função descrita neste Edital, por prazo 
determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital nº 
005/2020 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo de Enfermeiro 
40hs, conforme Lei Municipal nº 5.694/20.

ENFERMEIRO 40HS

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

ANALIZE BISON DE LIMA 9º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 02(dois) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 05 dias do mês de agosto de 2020.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - 02
EDITAL DE PREGÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA Nº 

51/2020
REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2020

A Prefeitura Municipal de Marau/RS, RETIFICA e 
RATIFICA o Edital de Pregão Presencial nº 51/2020, 

que objetiva a Aquisição de materiais esportivos para 
atividades das Secretarias Municipais, a fim de incluir o 
Item 1.1.1 ao Edital, que passa a vigorar com as seguintes 
redação:

“1.1.1 Os Itens 07 e 12, deverão ser oficializados 
pela respectiva federação ou pela sua respectiva 
confederação”.

As demais descrições de itens, cláusulas e condições 
do edital permanecem inalteradas.

Assim sendo, fica alterada a data da sessão virtual do 
Pregão Presencial Por Videoconferência será realizada 
no seguinte endereço: Rua Irineu Ferlin, 355, Bairro 
Centro, no dia 20 de agosto de 2020, às 09:00h, onde 
se reunirão a Comissão Permanente de Licitações, 
designada pela Portaria nº 81/2020, devendo as propostas 
e os documentos serem enviados até às 16:00hs do dia 
19 de agosto, sendo que todas as referências de tempo 
observam o horário de Brasília.

Este Termo de Retificação e Ratificação estará 
disponível no mural da Prefeitura e no Setor de Licitações, 
a partir do dia 05 de agosto de 2020.

Marau, 04 de agosto de 2020.

Nelci Silvestri

Setor de Licitações

Aviso de Licitação

TOMADA DE PREÇOS POR VIDEOCONFERÊNCIA Nº 
09/2020

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que 
até às 16:00 horas do dia 20 de agosto de 2020, serão 
credenciadas as empresas e recebidos os envelopes de 
Proposta Financeira e Habilitação para o TOMADA DE 
PREÇOS POR VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “Menor 
Preço Global – Por Item”, e no dia 21 de agosto de 2020 
às 09:00 horas, na Sala de Licitações, será aberta a 
sessão por videoconferência para início dos lances, para 
Contratação de empresa para Obra de Revitalização 
da Iluminação Pública da Avenida João Posser, com 
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fornecimento de material e mão de obra, conforme projeto 
anexo, em conformidade com o Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 5.658, de 29 de 
abril de 2020, Lei Municipal 5.707, de 13 de maio de 2020, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07:30 às 11:30 
e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de Marau, 
Setor de Licitações ou através do site: www.pmmarau.
com.br, onde cópia do Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

03 de agosto de 2020.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

Revogação / Anulação

TERMO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO N° 1972/2020

EDITAL DE PREGÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA Nº 
53/2020

IURA KURTZ, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, resolve REVOGAR o processo 
licitatório epigrafado que objetivava a Aquisição de 
equipamentos para videomonitoramento através de 
Convênio nº 924/2019 com a Secretaria de Segurança 
Pública do Estado, com base no artigo 49 da Lei 8.666/93 
e suas alterações e nas justificativas anexadas, que se 
encontram a disposição de todos os interessados, junto 
ao Departamento de Licitações desta Municipalidade.

Marau, 04 de agosto de 2020.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

TERMO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO N° 1983/2020

EDITAL DE PREGÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA Nº 
54/2020

IURA KURTZ, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, resolve REVOGAR o processo licitatório 

epigrafado que objetivava a Contratação de empresa 
para prestação de serviço de telefonia unificada baseado 
em Servidor IP, com base no artigo 49 da Lei 8.666/93 
e suas alterações e nas justificativas anexadas, que se 
encontram a disposição de todos os interessados, junto 
ao Departamento de Licitações desta Municipalidade.

Marau, 04 de agosto de 2020.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

Contratos

Contratos:

CONTRATANTE/CNPJ: Município de 
Marau/87599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: DARCI PAULO FORNAZIERI / 
16.611.560/0001-12 / Pregão Presencial nº 15/2020 e Ata 
de Registro de Preços nº 09/2020 / Ficha: 135, 136.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
demarcação viária, com fornecimento de material e mão 
de obra.

PREÇO: R$ 29.637,37, sendo R$ 9,95 ao m².

PRAZO: 31.12.20

......................................................................................

Aditivos:

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Alda Maria Ribeiro de Farias 
ME / 03.547.467/0001-44 / Pregão Presencial nº 61/2019 
/ Segundo termo aditivo / FICHA 465

OBJETO: Prorroga prazo do Contrato. Os serviços 
permanecem suspensos, conforme definido no Primeiro 
Termo Aditivo, devido a suspensão das atividades, por 
prazo indeterminado, conforme Decreto nº 5.644, de 17 
de março de 2020. Não haverá prestação de serviços 
durante os meses de janeiro de fevereiro, em razão do 
recesso dos grupos. Neste período de recesso, não 
haverá pagamento.
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PREÇO: Conforme acordado entre as partes, fica 
mantido o valor mensal de R$ 2.535,05.

PRAZO: 31.07.21

......................................................................................

Aditivo Locação:

LOCATÁRIO/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

LOCADOR/CPF: Mitra Diocesana de Passo Fundo 
/ 92.027.192/0015-43 / Dispensa por Justificativa nº 
21/2009 / Décimo Primeiro Termo Aditivo / CÓDIGO 
REDUZIDO: 169.

OBJETO: Adita o prazo e concede reajuste. No 
período de 01 de agosto de 2020 até 31 de dezembro de 
2020, será pago o valor atual de R$ 457,22 (quatrocentos 
e cinquenta e sete reais e vinte e dois centavos) mensais

PREÇO: R$ 466,96 mensal, a partir de 01 de janeiro 
de 2021.

PRAZO: 31.07.21

.....................................................................................

Termo de Rescisão:

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Marlete Borba da Silva Borella / 
29.707.435/0001-52 / Dispensa de Licitação nº 746/2020.

OBJETO: Fica RESCINDIDO o Contrato Administrativo 
nº 55/2020, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviço de orientação 
técnica junto a padaria do Projeto AABB Comunidade, a 
contar de 31 de julho de 2020.

......................................................................................
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